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Institui os "Jogos Univer-
sitarios da Cidade de Sao

Paulo", e da oufras provi-
dencias.

•

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 19 - Ficam instituidos os "Jogos Universitarios da Cida
de de São Paulo", competição poli-esportiva a ser
realizada, anualmente, no Municipio de Sao Paulo.

Art. 29 - A competição de que trata o artigo anterior, sera
planejada, organizada e dirigida pela SecretariaMu
nicipal de Esportes, Lazer e Recreação, que a in=
clutra em seu calendario anual de eventos, em perio
do condizente com o ano letivo universitãrio.

Par -agrafo 'único - Os "Jogos Universitãrios da Cidade de Sio
Paulo" serão realizados . nas unidades espor
tivas da municipalidade, ou em outros lo.":
cais, se houver necessidade.

Paragrafo 29 - Para a consecução dos objetivos de que trata
esta lei, a Secretaria Municipal de Esportes,
Lazer e Recreação, poder -a contar com a colabo
ração da Federação Universitãria Paulista -ore

Esportes - FUPE, bem como de outras federaçOes
esportivas paulistas.

Art. 39 - O Poder Executivo regulamentara a presente lei no
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua
publicação.

Art. 49 - As despesas para a execução desta lei, correrão
por conta de dotaç5es orçamentSrias praprias, su-
plementadas se necessario.

Art. 59 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 	 publica
ção, revogadas as disposições em•contrãrio.
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